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                                            Lei nº 3.151/2011

 De: 18 de Novembro de 2011

“Autoriza repasse financeiro e dá outras providências.”
 O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Adejair Barros, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei:



Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a repassar, o valor de R$ 8.393,72 (oito mil, trezentos e noventa e três reais e setenta e dois centavos), à ASSOCIAÇÃO DE MULHERES DE SÃO PEDRO DO AVAI, entidade civil sem fins econômicos, inscrita no CNPJ sob o nº 00.691.825/0001-08, com sede na Pça Euzébio Dutra, s/nº, Distrito de São Pedro do Avaí, em  Manhuaçu/MG.

 
Parágrafo Único: O valor a ser repassado destinará ao apoio financeiro do Município de Manhuaçu para a Cursos de Aprendizagem)desenvolvido pela entidade. 

 
Art. 2º - Deverá a referida entidade prestar contas do dinheiro recebido, junto ao Poder Executivo Municipal, no prazo de 90 (noventa) dias após a efetivação do repasse de que trata a presente Lei.



Art. 3º - Para fazer frente a presente despesa, o Município de Manhuaçu utilizará a seguinte dotação: 02.02.01.04.122.0025.4009-3.3.70.41.00 – Ficha 76 – Contribuições.

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Manhuaçu(MG), 18 de Novembro de 2011.

Adejair Barros

                                                         Prefeito Municipal

